
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 010, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

JOVERLANE NELES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ibaretama, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, caput, da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municpal APROVOU o seguinte
Projeto de Lei:















































































































































































































































































































































































































































































JOVERLANE NELES DA SILVA
PRESIDENTE DA CAMARÂ MUNICIPAL DE IBARETAMA  


